
 

 

 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE 
 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 182/2025 
 
 

 
A Vereadora abaixo subscrita, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder Executivo 
Municipal, por meio da unidade administrativa competente, que se digne de 
providenciar a aquisição e disponibilização de mobiliário para atendimento médico das 
famílias residentes nas localidades de Varjota dos Cândidos, Remanso e Varjota 
(antiga Escola), zona rural deste Município. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 09 de 

outubro de 2025. 
 
 

Ana Célia do Nascimento 
Vereadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

Justificativa 
 

A presente proposição tem por finalidade assegurar condições adequadas 
para o atendimento médico e ambulatorial das famílias residentes nas localidades de 
Varjota dos Cândidos, Remanso e Varjota (antiga Escola), garantindo dignidade e 
eficiência na prestação dos serviços básicos de saúde. 

Atualmente, os espaços destinados a esse tipo de atendimento carecem 
de infraestrutura, comprometendo a qualidade dos serviços oferecidos e dificultando 
o trabalho das equipes de saúde. A disponibilização de mobiliário adequado como 
mesas, cadeiras, macas, armários e equipamentos de apoio proporcionará um 
ambiente mais organizado, seguro e humanizado, beneficiando diretamente a 
população dessas localidades. 

Além de melhorar o acolhimento aos pacientes, a medida também reforça 
a efetividade da Atenção Básica em Saúde, ampliando a capacidade de atendimento 
descentralizado e reduzindo a necessidade de deslocamento das famílias até a sede 
do município. 

Trata-se, portanto, de uma ação de grande relevância social, com impacto 
direto na promoção da saúde, prevenção de doenças e fortalecimento do Sistema 
Único de Saúde no âmbito municipal. 

Por tais razões, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste 
requerimento. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 09 de 

outubro de 2025. 
 

 
Ana Célia do Nascimento 

Vereadora 
 

 
 

 
 


